
 2 – sexta-feira, 28 de Maio de 2021 diário do executivo Minas Gerais 
Art. 2º – O art. 16 do Decreto nº 47.880, de 2020, fica acrescido do seguinte inciso IX:
“Art . 16 – ( . . .)
IX – coordenar, apoiar e acompanhar a gestão das escolas a eles vinculadas nas ações que asse-

gurem o atendimento à demanda escolar, na observância das normas legais e administrativas, e na avaliação 
de suas condições de funcionamento relativas a prédio, mobiliário, equipamentos e instalações, materiais e 
serviços .” .

Art. 3º – O art. 21 do Decreto nº 47.880, de 2020, fica acrescido do seguinte inciso XII:
“Art . 21 – ( . . .)
xii – coordenar a implementação da política estadual da educação básica, o projeto político peda-

gógico das escolas de que tratam as alíneas do inciso viii do art . 2º, de suas unidades vinculadas, nos seus diver-
sos níveis e modalidades, envolvendo aspectos da gestão educacional, da gestão da informação, das avaliações 
educacionais, do atendimento e da organização escolar, orientando e avaliando o processo ensino-aprendizagem 
em ação colegiada com o corpo pedagógico e observando normas, diretrizes e orientações da SEE, de modo a 
contribuir, juntamente com a família, para a formação de cidadãos conscientes, comprometidos, responsáveis e 
participativos, social e politicamente .” .

Art. 4º – O art. 22 do Decreto nº 47.880, de 2020, fica acrescido do seguinte inciso V:
“Art . 22 – ( . . .)
v – desenvolver, nas unidades escolares mencionadas nas alíneas do inciso viii do art . 2º, as 

seguintes funções para garantir a qualidade da oferta da educação básica, observando normas, diretrizes e orien-
tações da SEE:

a) orientar e acompanhar as atividades relativas ao atendimento da demanda, à organização e ao 
funcionamento escolar;

b) orientar as escolas na elaboração de seu projeto político pedagógico subsidiando-as na imple-
mentação, monitoramento e avaliação das ações;

c) acompanhar e orientar as escolas nas ações pedagógicas para o desenvolvimento da aprendiza-
gem nos diversos níveis e modalidades da educação básica;

d) promover, perante as escolas, o uso de recursos tecnológicos e materiais pedagógicos facilita-
dores da aprendizagem;

e) promover a formação continuada dos profissionais do magistério vinculados à escola;
f) implementar ações para a realização da avaliação da aprendizagem escolar, acompanhar a 

realização do processo de avaliação sistêmica e utilizar os resultados para acionar estratégias de intervenção 
pedagógica;

g) acompanhar os estabelecimentos de ensino quanto à elaboração e ao cumprimento dos regi-
mentos escolares .” .

Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 DECrETo Nº 48 .199, DE 27 DE MAio DE 2021 .

Altera o Decreto nº 43 .852, de 11 de agosto de 2004, que 
dispõe sobre a organização da Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais, e dá outras providências, e o Decreto 
nº 44.712, de 30 de janeiro de 2008, que dispõe sobre a 
estrutura da Superintendência de investigação e Polí-
cia Judiciária, define os Departamentos de Polícia Civil, 
de âmbito territorial e atuação especializada, e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

 Art. 1º – O art. 3º do Decreto nº 44.712, de 30 de janeiro de 2008, fica acrescido do inciso XIX:
 “Art . 3º – ( . . .)
 xix – 19º Departamento de Polícia Civil/Sete Lagoas .” .
 Art. 2º – O art. 4º do Decreto nº 44.712, de 30 de janeiro de 2008, fica acrescido dos incisos VI, 

vii e viii:
 “Art . 4º – ( . . .)
 vi – Departamento Estadual de investigação de Crimes Contra o Patrimônio;
 vii – Departamento Estadual de investigação de Crimes Contra o Meio Ambiente;
 viii – Departamento Estadual de investigação de Crimes de Trânsito .” .
 Art. 3º – As unidades e as atribuições do Departamento Estadual de Investigação de Crimes de 

Trânsito serão definidas em decreto.
 Art . 4º – Fica revogada a alínea “c” do inciso xiv do art . 8º do Decreto nº 43 .852, de 11 de agosto 

de 2004 .
 Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 220, DE 27 DE MAio DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$647 .812 .318,61 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$647 .812 .318,61 (seiscentos e quarenta e 
sete milhões oitocentos e doze mil trezentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 01/2020, firmado em 17 de março de 2020 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Congonhas, no valor de r$109 .091,46 (cento e 
nove mil noventa e um reais e quarenta e seis centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 029.4/2019, firmado em 8 de abril de 2019 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Conceição dos ouros, no valor de r$83,29 
(oitenta e três reais e vinte e nove centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 22/2017, firmado em 23 de outubro de 2017 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Nova Ponte, no valor de 
r$1 .022,61 (mil vinte e dois reais e sessenta e um centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 24/2017, firmado em 23 de outubro de 2017 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Santa rosa da Serra, no 
valor de r$2 .361,22 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 001/2016, firmado em 30 de junho de 2016 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Pirapora, no valor de r$216,07 (duzentos e 
dezesseis reais e sete centavos);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 01/2019, firmado em 13 de dezembro de 2019 entre a 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do rio Abaixo, no valor de 
r$10 .513,42 (dez mil quinhentos e treze reais e quarenta e dois centavos);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 256.4/2019, firmado em 19 de dezembro de 2019 entre 
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de viçosa, no valor de r$1 .670,43 (mil 
seiscentos e setenta reais e quarenta e três centavos);

IX – do saldo financeiro do convênio nº 243.4/2019, firmado em 19 de dezembro de 2019 entre a 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Fronteira, no valor de r$3 .412,69 (três 
mil quatrocentos e doze reais e sessenta e nove centavos);

X – do saldo financeiro do convênio nº 20/2017, firmado em 22 de fevereiro de 2018 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Santa Juliana, no 
valor de r$4 .612,37 (quatro mil seiscentos e doze reais e trinta e sete centavos);

XI – do saldo financeiro do convênio nº 338.4/2018, firmado em 15 de abril de 2018 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Frutal, no valor de r$30 .371,61 (trinta mil 
trezentos e setenta e um reais e sessenta e um centavos);

XII – do saldo financeiro do convênio nº 100.4/2019, firmado em 24 de maio de 2019 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Divinópolis, no valor de r$4 .415,43 (quatro 
mil quatrocentos e quinze reais e quarenta e três centavos);

XIII – do saldo financeiro do convênio nº 171/2019, firmado em 22 de agosto de 2019 entre a 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste de Minas 
Gerais e Nordeste de São Paulo LTDA ., no valor de r$82,84 (oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos);

XIV – do saldo financeiro do convênio nº 183.4/2019, firmado em 12 de setembro de 2019 entre 
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Extrema, no valor de r$73 .941,80 
(setenta e três mil novecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos);

XV – do saldo financeiro do convênio nº 18/2020, firmado em 20 de março de 2020 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Associação de Segurança Pública de itaúna, no valor de r$560,45 (qui-
nhentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos);

XVI – do saldo financeiro do convênio nº 005/2017, firmado em 25 de julho de 2017 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de itabira, no valor de r$5 .633,07 (cinco mil 
seiscentos e trinta e três reais e sete centavos);

XVII – do saldo financeiro do convênio nº 223.4/2019, firmado em 17 de outubro de 2019 entre a 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Alfenas, no valor 
de r$302,84 (trezentos e dois reais e oitenta e quatro centavos);

XVIII – do convênio nº 880275/2018, firmado em 21 de dezembro de 2018 entre a Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo e o Ministério da Cultura, no valor de r$100 .000,00 (cem mil reais);

XIX – do saldo financeiro do convênio nº 905170/2020, firmado em 15 de dezembro de 2020 
entre o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de r$10,00 (dez reais);

xx – do excesso de arrecadação da receita de recursos recebidos por Danos Advindos de Desas-
tres Socioambientais, no valor de r$1 .500 .000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

XXI – do saldo financeiro da receita de Exploração de Recursos Minerais do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 220, de 27 de maio de 2021)
 (registrado no Siafi/MG sob o número 064)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3340-1-70 .1  103 .466,97
1251 .06181034-4 .048-0001-3350-1-70 .1  946,13
1251 .06181034-4 .057-0001-3340-0-70 .1  34 .787,04
1251 .06181034-4 .057-0001-3390-0-70 .1  29 .579,98
1251 .06181034-4 .057-0001-4490-0-70 .1  79 .511,48
SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-2 .065-0001-3390-0-23 .1  5 .193,00
1261 .12361106-4 .297-0001-3390-0-23 .1  343 .270 .173,00
1261 .12361106-4 .297-0001-3391-0-23 .1  6 .617 .074,00
1261 .12362107-2 .066-0001-3390-0-23 .1  1 .417,00
1261 .12362107-2 .066-0001-3391-0-23 .1  192,00
1261 .12362107-4 .304-0001-3390-0-23 .1  133 .728 .188,00
1261 .12362107-4 .304-0001-3391-0-23 .1  2 .622 .359,00
1261 .12363108-4 .324-0001-3190-0-23 .1  14 .698 .230,00
1261 .12363108-4 .324-0001-3191-0-23 .1  673 .522,00
1261 .12363108-4 .324-0001-3390-0-23 .1  696 .904,00
1261 .12365112-2 .070-0001-3190-0-10 .1  1 .132 .951,02
1261 .12365112-2 .070-0001-3191-0-10 .1  101 .759,60
1261 .12365112-2 .070-0001-3390-0-10 .1  50 .490,90
1261 .12365112-2 .070-0001-3391-0-10 .1  1 .064,49
1261 .12366106-4 .298-0001-3390-0-23 .1  16 .676,00
1261 .12367106-4 .299-0001-3390-0-23 .1  290 .418,00
1261 .12367106-4 .299-0001-3391-0-23 .1  3 .031,00
1261 .12367107-4 .306-0001-3390-0-23 .1  945,00
1261 .12367107-4 .306-0001-3391-0-23 .1  298,00
1261 .12368107-4 .305-0001-3390-0-23 .1  7 .413,00
1261 .12368110-2 .061-0001-3390-1-10 .1  81 .000 .000,00
1261 .12368151-2 .074-0001-3190-0-23 .1  4 .045 .243,00
1261 .12368151-2 .074-0001-3191-0-23 .1  65 .212,00
1261 .12368151-2 .074-0001-3390-0-23 .1  652 .188,00
1261 .12368151-2 .074-0001-3391-0-23 .1  5 .884,00
1261 .12368151-2 .074-0001-4490-0-23 .1  54 .947 .191,00
SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E TuriSMo
1271 .13392056-4 .322-0001-3390-0-10 .3  10 .199,56
1271 .13392056-4 .322-0001-4490-0-24 .1  100 .000,00
1271 .13392056-4 .322-0001-4490-0-97 .3  14 .800,44
CorPo DE BoMBEiroS MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
1401 .06182155-4 .464-0001-4490-0-10 .4  105 .000,00
1401 .06182155-4 .472-0001-4490-0-53 .3  10,00
PoLÍCiA CiviL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
1511 .06128007-2 .003-0001-4490-0-10 .4  200 .000,00
iNSTiTuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .18541104-4 .280-0001-3350-0-95 .1  1 .500 .000,00
DEPArTAMENTo DE EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MiNAS GErAiS
2301 .26782081-2 .039-0001-4490-0-32 .1  1 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  647 .812 .318,61

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE o 
iNCiSo i Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12361106-2 .065-0001-3190-0-23 .1  507 .312 .240,00
1261 .12361106-4 .302-0001-4450-0-10 .1  50 .000 .000,00
1261 .12361106-4 .303-0001-3340-0-10 .1  31 .000 .000,00
1261 .12367107-4 .306-0001-3190-0-23 .1  55 .035 .511,00
1261 .12368151-2 .075-0001-3190-0-10 .1  1 .286 .266,01
SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E TuriSMo
1271 .13392054-4 .250-0001-3390-0-10 .1  10 .199,56
1271 .13392056-4 .322-0001-4490-0-97 .1  14 .800,44
CorPo DE BoMBEiroS MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
1401 .06182155-4 .464-0001-3390-0-10 .4  105 .000,00
PoLÍCiA CiviL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
1511 .06128007-2 .003-0001-3390-0-10 .4  200 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   644 .964 .017,01
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210528001043012.


